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CAGARA d o s  d e p u t a d o s

PARECEU N.° 38
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de finanças examinou a proposta de 
lei, assinada pelos Srs. Ministros do Co
mércio e das Finanças, que autoriza o 
Govêrno a contrair empréstimos até a 
montante de 36:000 contos, para custeio 
dos melhoramentos do pôrto de Lisboa. 
No estado de desequilíbrio do nosso orça
mento, não basta quaum novo encargo 
se mostre simplesmente útil para merecer 
a vossa aprovação. Preoiso é que além de 
útil se reconheça inadiável.

Verifica, porém, a vossa comissão que 
é indispensável prosseguir imediatamente 
o plano de obras essenciais, que consti
tuem a adaptação da margem direita do 
Tojo às crescentes necessidades do movi
mento marítimo da capital do país, não 
sendo menos urgente habilitar a Admi
nistração do Pôrto de Lisboa a efectivar 
contratos já  celebrados e a pagar forne
cimentos já  recebidos, salvaguardando, 
assim, não só o prestígio da administra
ção pública, mas também os próprios in- 
terêssos económicos da nação, estreita
mente ligados a despesas de carácter vin- 
cadamente reprodutivo, como estas.

E certo que o nosso primeiro pôrto 
tem já  8:250 metros de cais acostáveis, 
permitindo, em grande parte, a atraca- 
ção de navios até nove metros de calado 
de água. Mas só quando o plano estiver 
completo, quatorze quilómetros de cais, 
devidamente aparelhados e servidos por 
suficientes entrepostos e vias férreas, per
mitirão que o tráfego marítimo se faça em 
condições diversas das actuais, dispensan
do os antiquados, dispendiosos e demo
rados meios de embarque e desembarque 
de passageiros e de mercadorias, ainda 
hoje em uso.

O movimento do pôrto de Lisboa acu
sa mna progressão notável, nela apenas 
se notando a inevitável depressão corres
pondente ao período da guerra. Em 1870 
demandaram êste fundeadouro 2:461 na
vios com 632:343 toneladas brutas; em
1900, 2:772 navios com 3.612:051 tone
ladas ; em 1910, 3:541 • navios com 
8.117:282 toneladas; em 1913, véspe
ras da grande guerra, o número de 
navios foi do 3:441 com a considerá
vel cifra de 10.547:596 toneladas. Veio 
depois a crise, que atingiu o máxi
mo em 1918, com 1:455 navios, e ape
nas 1.858:135 toneladas, iniciando em 
1Ò19 a curva ascendente com 2:706 na
vios e 3.976:496 toneladas, para atingir 
em 1920 o número, já animador, de 3:226 
navios com 6.696:797 toneladas, tudo fa
zendo prever que nos anos de 1921 e de 
1922 sejam egualadas o até ultrapassadas 
as cifras de 1913, dado o feliz ressurgi
mento do comércio metropolitano e sobre
tudo colonial, e o crescente desenvolvi
mento do trânsito para os portos da Eu
ropa ocidental e moditerrânica, da Áfri
ca e das Américas, com escala forçada 
pelo nosso magnífico ancoradouro.

Dar todas as facilidades aos 100:000 
passageiros e aos 4.000:000 de toneladas 
de carga que representam o movimento 
anual de embarque e desembarque dos 
navios que transpõem a barra do Tejo, é, 
em verdade, realizar uma obra de fomen
to de efeitos imediatos, que ao Congresso 
da República compete estimular. Mas ó 
principalmente urgente concluir as obras 
começadas nas docas de Alcântara e de 
Santos, para que se não inutilize o tra
balho feito, bem como regularizar a mar^ 
gem no trôço compreendido entre Santa
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Apolónia e Xabregas, do modo a permi
tir a multiplicação das vias e dos arma- 
zéus da estação do caminho de ferro, que 
de há muito não comportam as exigências 
do tráfego, não deixando para segundo 
plano a montagem dos guindastes e mais 
aprestos necessários à carga e descarga 
rápida, económica et segura dos volumes 
em trânsito o notadaiiiento dos cereais, 
que tanto influem na vida e até na tran
quilidade da população.

*

Não se tem o Estado alheado destas 
necessidades, antes tem procurado ir ao 
encontro delas, habilitando a Administra
ção do Pôrto de Lisboa com os recursos 
a que aludo o relatório da proposta mi
nisterial, e que só por dificuldades oca
sionais do mercado e porventura de al
guns defeitos de técnica financeira, não 
lograram ser realizados. Efoctivamento, 
a presente proposta de lei, pouco mais 
pretende que amoldar as autorizações, já 
concedidas, às actuais circuntâncias do 
negócio de dinheiro, pois não pede o au
mento dos créditos já  autorizados pelo 
decreto com fôrça de lei n.° 4:158 e lei 
n.° 897, mas apenas ligeirus alterações 
das modalidades para a emissão dos em
préstimos, a par dalgumas vantagens pa
ra a sua integral aplicação e de certas 
alterações das rubricaB do quadro dos 
trabalhos a efectuar.

Quanto a estas últimas, pouco impor
tam à economia da proposta de lei. São 
disposições meramente elucidativas da 
aplicação dos fundos autorizados, não ca- 
Taendo à vossa comissão mais que expri
mir a sua convicção de que a autonomia 
administrativa de que goza o conselho 
dirigente das obras do pôrto de Lisboa, 
só servirá para êle demonstrar a sua com
petência, o seu zelo na escrupulosa fisca
lização dos dinheiros que lhe são confia
dos e a sua perfeita isenção nos contratos 
a realizar. Afigura-se iio emtanto, à vos
sa comissão de finanças, que a existência 
de dois vogais parlamentares (à seme
lhança do que já acontece em outros ser
viços públicos) um Deputado e um Sena
dor, tornariam mais íntimas as relações 
entre o Congresso da República e aquele 
conselho, de modo a impulsionar melhor 
êste importante e dispendioso ramo das

obras do Estado, e a pôr a claro, em 
simples exposições verbais feitas à Câ
mara ou ao Senado, a extensão e os in
tuitos de projectos, cujo alcance não pode 
ressaltar nitidamente de disposições da lei, 
por mais desenvolvida que esta seja. 
Assim, por exemplo, na presente propos
ta de lei, artigo 1 .°, rubrica f )  se inclui 
a aquisição de terrenos entre Alcântara e 
Bom-Sucesso. Procurou a comissão infor
mar-se, como lhe cumpria, do que se tra
tava e veio ao conhecimento do que o 
conselho de administração do pôrto de 
Lisboa tem em mente a compra do vasto 
espaço compreendido entre a linha férrea 
de Cascais e o Tejo, que é pertença da 
Companhia dos Caminhos de Ferro Por
tugueses, cuja posse é, sem dúvida, abso
lutamente necessária para a exploração 
do pôrto pelo Estado. Não pode esta aqui
sição deixar de conjugar-se com o pro
jectado alargamento da estação de Santa 
Apolónia e toda a nação veria com pra
zer que fôsse também negociada a remo
ção completa e difinitiva das instalações 
da Companhia do Gás, que afrontam a 
tôrre de Belém. Operações são estas que, 
interessando fundamente o país, têm de 
ser deixadas ao prudente critério da ad
ministração autónoma do pôrto de Lis
boa, por não podermos reduzi-las a fór
mulas rígidas e definidas.

*

Para que o produto dos empréstimos 
tenha cabal aplicação ao melhoramento do 
pôrto de Lisboa, introduz a proposta a 
isenção de direitos aduaneiros para o ma
terial e maquinismos necessários à cons
trução e exploração.

São muito elevados êsses direitos, re
presentando um importante desfalque nas 
disponibilidades orçamentais da adminis
tração do pôrto e não há motivo algum 
para que o Estado receba com uma mão 
o que dá com a outra, nem para que se 
mantenha o pôrto de Lisboa numa situa
ção do desfavor em relação a outros ser
viços autónomos do Estado que gozam 
da referida isenção.

Parece todavia à vossa comissão que 
convém regular esta faculdade de modo a 
evitar abusos, sempre possíveis, e a per
mitir ao Ministro das Finanças coibi-los, 
quando necessário, para evitar que quer



o Tesouro Público, quer a indústria na
cional sejam prejudicados.

Por isso vos propõe a adição do seguin
te parágrafo ao artigo 7.°:

§ 1.° Para os efeitos dêste artigo, o di
rector das alfândegas submeterá sempre 
a despacho do Ministro das Finanças, de
vidamente informado, o processo referen
te aos materiais, ou séries de materiais e 
maquinismos importados.

§ 2 .° O § único da proposta.
Os parágrafos do artigo 1 .° e os arti' 

gos 2.°, 3.°, 4.° o 5.° dizem respeito pro
priamente ao empréstimo e são quási a 
reprodução do disposto nalein.°897, com 
as alterações que lhe introduziu a lei n.° 
1:101. < .

Duas modificações apenas há dignas de 
nota: ao passo quonalein .0 897 se dispõe 
que o empréstimo será contraído em séries 
e por períodos não inferioreè a um ano, 

na proposta de lei preceitua-se que o em
préstimo será contraído em séries confor
me as necessidades de serviço; ao passo 
que na lei n.° 1 :1 0 1  se preceitua que o 
empréstimo poderá ser negociado pelo 
Govêrno em qualquer estabelecimento 
bancário, ou com a Caixa Geral de Depó
sitos que terá sempre o direito de opção, 
na proposta de lei dispõe-se que o em
préstimo poderá ser negociado pelo Go
vêrno em qualquer estabelecimento ban
cário, ou com a Caixa Geral de Depósi
tos, a qual será sempre consultada em pri
meiro lugar, es '»  depois de declarar que 
lhe não convém o empréstimo serão ouvi
dos outros estabelecimontos bancários.

Tendem ambas as modificações a dar 
maior latitude ao Govêrno.

Quanto à primeira, parece à vossa co
missão que é perfeitamente razoável, ne
nhuma vantagem havendo em manter a 
redacção da lei n.° 897. ‘

Quanto à segunda, carece de maior 
ponderação: a fórmula em vigor afasta **s 
estabelecimentos bancários que por via de 
regra se esquivam a negociações sempre 
sujeitas a não chegarem a têrmo, em vir
tude do direito de opção assegurado à 
Caixa Geral de Depósitos; põe assim a 
Administração do Pôrto de Lisboa à 
mercê das condições impostas pela Caixa 
Geral.

Mas a redacção, do artigo 3.° da pro
posta de lei parece conduzir por seu tur- 

, no & um resultado diametralmente opos

to ; se a Administração do Pôrto de Lis
boa, formula uma proposta de emprésti
mo em condições inaceitáveis para a Cai
xa Geral, fica com a liberdade de nego-

• ciar com qualquer outra entidade bancá
ria, estando portanto na sua mão o afas
tar a Caixa Geral da realização dos em
préstimos ?

Se assim é, a vossa comissão'não con
corda.

Mas o que deve entender-so da redac
ção do citado artigo ó diverso : a Admi
nistração do Pôrto de Lisboa proporá de
terminadas condições à Caixa Geral; se 
esta as não aceita, poderá aquola nego
ciar as mesmas e precisas condições com 
outra entidade.

Portanto, desde que essas condições se
jam alteradas trata-se de nova proposta, 
que teráç sempre do ser apresentada à Cai
xa Geral de Depósitos em primeiro lu
gar.

Propõe, ppis, que o segundo período do 
artigo 3.° fique assim redigido:

ffEsta será sempre consultada om pri
meiro lugar, o só depois de ter declarado 
que não lhe convém roalizar o emprésti
mo serão ouvidos os outros estabeleci
mentos bancários sôbre se aceitam o con
trato nas precisas condições em que foi 
rejeitado pela Caixa Geral, importando 
qualquer nova condição, ou qualquer al
teração nas primitivas condições, a obri
gação de nova consulta à mesma Caixa 
Geral».

*

As restantes disposições, visto serem 
lei em vigor, apenas se justificam pelo 
facto de ficar coordenado neste único di
ploma tudo o que respeita ao assunto. O 
montante do empréstimo é fixado em 
36:000 contos, moeda corrente.

Corresponde aos 25:500 contos, papel, 
autorizados pela lei n.° 897, somados com 
o que falta realizar do empréstimo do 
5:000 contos, ouro, autorizado polo de. 
creto n.° 4:158.

Dêste empréstimo levantaram-se duas 
séries: uma no Montepio Geral, de 1:479 
coutos (ouro), outra na Caixa Geral .de 
1:857 contos (ouro). *

Falta pois realizar 1:664 ontos (ouro), 
que ao câmbio de 8 representam 11:093 
contos (papel).
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Portanto, o § 3.° do artigo 1.° deve ter 
outra redacção; sendo preferível supri- 
mí-lo e acrescentar ao § 2 .°:

«Considerando-se englobadas no total, 
agora autorizado, as séries já  realizadas 
do empréstimo constante da loi n.° 897, 
de 25 de Setembro de 1919, na importân
cia de 3:400 contos».

O que rednz o montante efectivo do em
préstimo a fazer a sòmente 32:600 con
tos. "

Nestes termos, o texto integral que vos 
propomos é o seguinte:

Artigo 1.° Como está na proposta do 
Govêrna.

§ 1 .° Idem.
§ 2 .° O empréstimo será' contraído em 

séries, conforme as necessidades do ser
viço, considerando-se englobadas no to
tal, agora autorizado, as séries já  reali
zadas do empréstimo constante da lei 
n.° 897, de 25 de Setembro de 1919, na 
importância de 3:400 contos.

§ 3.° Eliminado.
Artigo 2.° Como está na proposta do 

Governo.
§ único. Idem. '
Artigo 3.° O empréstimo a que se re

fere o artigo 1 .° poderá ser negociado

Proposta de
Senhores Deputados. — Pelo decreto 

n.° 4:158, do 20 de Abril de 1918, foi 
autorizado um empréstimo de 5:000.000# 
e pela lei n.° 897 um outro de 25:500.000)5 
destinados às obras e aquisição de mate
rial para o pôrto de Lisboa.

pelo Governo em qualquer estabeleci
mento bancário ou com a Caixa Geral de 
Depósitos. Esta será sempre consultada 
em primeiro lugar, e só depois de ter de
clarado que lhe não convém realizar o 
empréstimo, serão ouvidos os outros es
tabelecimentos bancários sôbre se acei
tam o contrato nas precisas condições em 
que foi rejeitado pela Caixa Geral, im
portando qualquer nova condição ou qual
quer alteração nas primitivas condições a 
obrigação de nova consulta à Cuixa Ge
ral de Depósitos.

Artigos 4.°, 5.° e 6 .° Como estão na 
proposta governamental.

Artigo 7.° Como está na' proposta go
vernamental.

§ 1.° Para os efeitos dêste artigo, o 
Director Geral das Alfândegas submeterá 
sempre a despacho do Ministro das Fi
nanças, devidamente informado, o pro
cesso referente aos materiais ou maqui- 
nismos importados.

§ 2.° O § único da proposta governa
mental.

Artigo 8 .° Como está na proposta go
vernamental.

Artigo novo. Do Conselho de Adminis
tração do pôrto de Lisboa farão parte um 
Deputado e um Senador, eleitos trienal- 
mente por cada uma das Câmaras do 
Congresso da República.

Aníbal Lúcio de Azevedo (com a de
claração de que não concorda com a 
redacção do § 1 .® do artigo 1 .° da pro
posta ministerial),

Eugênio Aresta.
liaúl Monteiro Guimarães.
José Augusto Pereira Gonçalves Júnior. 
Constâncio de Oliveira,
António de Paiva Gomes (com restrições). 
Ferreira de Mira. '
Belchior de Figueiredo.
Afonso de Melo, relator.

lei n.° 13-A
Do primeiro empréstimo foram levanta

dos 3 :10 0 .000$ e do segundo, após várias 
dificuldades, que foram resolvidas pela 
publicação da lei n.° 1:101, de 3 de Ja
neiro último, conseguiu-se levantar na Cai
xa Geral de Depósitos 3:400.000#, o que



tudo corresponde ao capital efectivo de 
6:000.000/5- # ê #

Com esta importância têm sido feitas 
as obras do pôrto, mas morosamente, 
pois que, em virtude da desvalorização 
da moeda, não foi possível dar aos traba
lhos o incremento que seria mester para 
que o nosso primeiro pôrto possa desem
penhar as funções que lhe competem para 
o desenvolvimento, do país.

Para que tal possa suceder, é indispen
sável elevar a totalidade do empréstimo 
a realizar a 36:000.000/5, em virtude da 
elevação dos preços dos materiais e ma- 
quinismos a adquirir, e efectuar as emis
sões em séries mais elevadas ou mais 
frequentes.

Para se obter êsse fim, é mester fazer 
desaparecer da. actual legislação a dispo
sição que impede que a emissão das séries 

‘ se faça por períodos inferiores a um ano.
Carece-se, também, de assegurar o con

curso do todos os estabelecimentos de 
crédito a estas operações, pois até agora, 
como a Caixa Geral de Depósitos tinha 
sempre o direito de opção em tais contra
tos, nenhum dêles queria concorrer. A 
Caixa Geral de Depósitos continuará, ten-‘ 
do a primasia, mas desde que, tendo sido 
ouvida, declara não poder realizar o em
préstimo, poderão ser consultados os ou
tros estabelecimentos bancários sem que 
haja de se dar conhecimento à mesma 
Caixa das condições em que estes se 
prestam a fazer a operação.

Necessário se torna também isentar de 
direitos aduaneiros os materiais e maqui- 
nismos a importar do estrangeiro, pois, 
de contrário, ter-se-ia de elevar ainda 
mais os orçamentos das obras, visto que 
atingem quantias muito elevadas os pro
dutos que' haverá a importar, por ,não 
poderem ser fornecidos pela indústria na
cional.

Nestes termos, tenho a honra dè sub
meter à vossa esclarecida apreciação a se
guinte proposta de lei, em que se reúne e 
completa a actual legislação sôbrè em
préstimos para as obras do pôrto de Lis
boa :

Artigo 1.° É autorizado o Govêrno a 
contrair, mediante a emissão dos neces
sários títulos da dívida pública, um em
préstimo até a quantia de 36:000.000/5,

moeda corrente, e a aplicá-lo no pôrto
de Lisboa, pela forma seguinte:

1.a secção — Santa Apo- 
lónia a Aloântara:

à) Acabamento da doca de 
Alcântara e do molhe oeste 
da doca de Santos . . . 3:000.000$

b) Molhe leste da doca de
Santos e cais de passagei
ros junto do Cais de Sodré 4:000.000$

c) Acabamento de duas no
vas docas de reparação e 
de três carreiras para 
construção de navios até 
8:000 toneladas, respecti
vas oficinas e aquisição de ' 
maquinismos para a sna 
instalação . ...................... 4:000.000$

d) Ampliação da doca de re
paração n.° 1  .................. 500.000/5

e) Cais da Alfândega . . . 1:500.000$
2 .a secção— Alcântara 

ao Bom Sucesso:
f )  Aquisição de terrenos, 

adaptação dos mesmos e 
da margem ao tráfego 
comercial e aquisição do 
respectivo  material do
equipamento 7:000.000$

3.a secção — Santa Apo- 
lónia ao Poço do Bis
po :

g) Construção e respectivo
material de equipamento 6:000.000$

h) Armazéns e vias ordiná
rias e férreas, material de 
equipamento, material ma
rítimo e instalações diver
sas .....................................  1 0 :000.000$

lotai . . . . 36:000.000$

§ 1.° O Govêrno poderá, ouvido o 
Conselho de Ministros, decretar a trans
ferência de verbas dentro das rubricas 
indicadas no presente artigo, bem como 
mandar reforçar qualquer delas com os 
saldos que porventura fiquem disponíveis 
de qualquer das referidas obras.

§ 2 .° O empréstimo será contraído em 
séries, conforme as necessidades do ser
viço.

§ 3.° No total do novo empréstimo 
áâo compreendidas as séries já  realizadas do



6

3:100.000$ do empréstimo de 5:000.000$, 
autorizado pelo decreto n.° 4:158, de 20 
de Abril de 1918, e de 3:400.000# do 
empréstimo de 25:500.000$, autorizado 
pela lei n.° 897, de 25 de Setembro de 
1919. - .

Art. 2.° Os títulos serão isentos de 
quaisquer impostos e terão o valor no
minal e o tipo do juro mais acomodado 
às condições dos mercados financeiros.

§ único. A amortização de cada série 
de empréstimo efectuar-se liá no prazo 
máximo de vinte e cinco anos, por sor
teio ou compra no mercado, e que se 
realizará semestralmente.

Art. 3.° O empréstimo a que se refere 
o artigo 1 .° poderá ser negociado pelo 
Governo em qualquer estabelecimento ban
cário ou com a Caixa Geral de Depósitos. 
Esta será sempre consultada em primeiro 
lugar e só depois de ter declarado que 
não lhe convém realizar o empréstimo, se
rão ouvidos os outros estabelecimentos 
bancários. A taxa de juro não poderá 
ser superior à taxa do desconto do Banco 
de Portugal.

Art. 4.° A emissão dos títulos da dívi
da pública será feita sob proposta da 
Administração do pôrto de Lisboa ou do 
estabelecimento de crédito com que tiver 
sido negociada ipialquér ‘dás séries do 
empréstimo.

Art. 5.° Os serviços de’ empréstimos 
serão confiados à Junta do Crédito Pú
blico, a quem a Administração do pôrto 
de Lisboa entregará, mensalmente, os 
fundos necessários para êsse fim, ficando 
consignados à liquidação dêsses encargos 
todos os saldos actualmente disponíveis 
das receitas do referido pôrto.

§ 1.° Quando estas receitas forem insu
ficientes, o Govêruo fará àquela Adminis
tração os correspondentes suprimentos, 
para o que fica autorizado a abrir os 
créditos especiais que forem necessários.

§ 2.° Estes suprimentos serão escritu
rados em conta especial e serão restituí
dos à medida que as disponibilidades das 
receitas do pôrto o permitam.

§ 3.° Por igual forma escriturará a 
Administração do pôrto de Lisboa o pro
duto dos empréstimos realizados, a que 
não poderá dar aplicação diferente do pre
visto no artigo 1 .°, competindo, porém, 
à referida Administração fixar a ordem de 
preferência a dar à execução das obras de 
que trata a presente lei, devendo ter es
pecialmente em vista que elas se realizem 
no mais curto prazo possível.

Art. 6.° O Govêrno dará anualmente 
conta ao Congresso do uso que fizer desta 
autorização.

Art. 7 .°É  concedida a isenção de di
reitos aduaneiros a todo o material e ma- 
quinismos necessários para a construção 
e exploração do pôrto de Lisboa e das 
respectivas docas e oficinas, que não pos
sam ser adquiridos ou fabricados em boas 
condições técnicas e económicas em esta
belecimentos industriais do país, quando 
importados directamente pela Administra
ção do pôrto.

§ único. As disposições dêste artigo 
aplicam-se ao material que, à data da pu
blicação desta lei, estiver dependente do 
despacho alfandegário, em qualquer altura 
do respectivo processo.

Art. 8 .° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 17 de Agosto de 1921.

Tomé de Ban'Os Queiroz.
Francisco José íernandes Costa, Ministro do Comércio.
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